
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: 

 

EDITAL ADAPTADO AOS 

PROCEDIMENTOS DO NOVO 

DECRETO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO: DECRETO Nº 

10.024/2019. 

 

 

 

REFORÇAMOS QUE TODOS OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO 

EDITAL DEVEM SER INSERIDOS NO 

SISTEMA ANTES DA SESSÃO DE 

DISPUTA, CONFORME ITEM 5 DESTE 

EDITAL, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 016/2021 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/04/2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00h 

LOCAL: Site da Licitar Digital serviços em Tecnologia da Informação Ltda /Link licitações – 

www.licitardigital.com.br 

PROCESSO 

056/2021 

SRP? 

☒ Sim 

☐ Não 

Exclusiva ME/EPP? 

☒Sim    ☐Não 

Reserva de quota ME/EPP? 

☐Sim   ☒Não 

 

VALOR TOTAL 

R$ 376.892,53 

 

Vistoria? 

☐Obrigatória 

☐Facultativa 

☒ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐Sim 

☒Não 

Modo de disputa: ☐ ABERTO E FECHADO   ☒ ABERTO 

Tipo de Licitação: Menor preço por item 

Pedidos de esclarecimentos 

Diretamente pela plataforma de 

licitações – 

www.licitardigital.com.br  

Impugnações  

Diretamente pela plataforma de licitações – 

www.licitardigital.com.br 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA, através da Secretaria Municipal de Administração Pública, 

por solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção Social e a 

Secretaria Municipal de Educação torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

O procedimento licitatório obedecerá a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei Complementar 

Federal 123 de 14.12.2006 e suas alterações, Decreto Municipal n° 1711 de 2014, Decreto Municipal 

n° 2975/15 os Decretos Federais nº 10.024 de 20/09/2019, n.º 7.892 de 23.01.2013, nº 8.250 de 

23/05/2014, 8.538 de 06/10/2015, e aos com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

1 - DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição dos 

gêneros alimentícios não perecíveis conforme as características, condições, obrigações e requisitos, 

conforme discriminado no Termo de Referência e demais anexos desta licitação para atendimento 

às Secretarias Municipal de Desenvolvimento, Mobilização, Proteção Social e Educação. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1- A presente licitação será de concorrência restrita às microempresas - ME, empresas de pe-

queno porte - EPP e equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calen-

dário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da 

Lei Complementar n° 123 de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados). 

2.2 - Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 

2.2.1 - Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, devidamente com-

provada através do objeto do Contrato social da empresa; 

2.2.2-   Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; 

2.2.3 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA DOCUME-

TAÇÃO. 

2.3 - Não poderão concorrer neste Pregão: 

http://www.licitardigital.com.br/
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2.3.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.3.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação; ou, 

2.3.3 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

2.4. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no país, que seja especializada no objeto desta licitação e que atenderem a todas as 

exigências deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão provedor 

do Sistema, através do site: www.licitardigital.com.br 

2.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.6. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.7. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do Sistema Eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

2.8. O Licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e 

condições do referido lance, e caso este lance seja escolhido pelo comprador, será reputado perfeito 

e acabado a Ata de Registro de Preços de compra e venda do produto negociado. 

2.9. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, nomeados através 

da Portaria Nº 003/2021, de 14 de janeiro de 2021, tendo, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de santa 
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Bárbara MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

 

3.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

 

* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal/88. 

 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 

 

* A OPÇÃO NA PLATAFORMA WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR (PREFERÊNCIA 

REGIONAL/LOCAL) SÓ PODERÁ SER MARCADO COMO LOCAL LICITANTES SEDIADOS NO 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA. 

 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 

4 – DOS PROCEDIMENTOS: 

4.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração Municipal, denominado Pregoeiro, 

Portaria Nº 003/2021, de 14 de janeiro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo Licitações constantes na página eletrônica do Site da licitar 

digital www.licitardigital.com.br; 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

4.1.1. Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horários 

definidos no preâmbulo deste edital. 

4.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 

por meio de Sistema Eletrônico. 

4.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo com firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

4.4. O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 

exigências do Edital. 

4.5. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 

pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados na 

data e horários definidos no edital. 

4.6. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor por item. 

4.7. O Pregoeiro via sistema eletrônico dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 

neste Edital, com divulgação da melhor proposta para cada item. 

4.8. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 

propostas. 

4.8.1. No caso de nenhum licitante apresentar lance na respectiva etapa, vale os valores obtidos na 

etapa de propostas. 

4.9.  Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, com 

intervalo mínimo de R$ 0,01 exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo o proponente 

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 

4.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM, 

com o máximo de duas casas após a vírgula, observando o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

4.11. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

4.11.1. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo pregoeiro através do sistema. 

A disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o pregoeiro justificará o motivo 

da exclusão através de mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo 

pregoeiro. 

4.12.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido 

e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

4.13.  Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real, 

do valor do menor lance registrado VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DO SEU DETENTOR. 

4.13.1. A identificação do participante durante o certame implicara em desclassificação, assim como 

a comunicação em qualquer forma com o pregoeiro. 

4.14. A etapa de lances da sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

4.14.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários, 

4.14.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, 

facultando ao pregoeiro admitir o reinicio da etapa de envio de lances; 

4.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a recepção dos 



 

 

 

 

 

 

 

lances, retornando o Pregoeiro quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

4.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

4.17. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

4.18. Após análise da proposta e da documentação, o Pregoeiro anunciará a proponente vencedora. 

4.19. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente 

vencedora desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem 

de classificação, segundo o critério de menor preço por item, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

4.20. Havendo proposta que se enquadre no disposto neste item, ou seja, apresentada por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas neste 

Município em valor até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, haverá prioridade 

para contratação. 

4.21. Encerrada a fase de aplicação da regra de prioridade de contratação prevista neste item, 

as propostas serão ordenadas pelo critério de menor preço unitário, iniciando-se a ordem de 

classificação pelas propostas apresentadas por microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas com a regra de prioridade (art.14 

do Decreto Municipal n°. 2975/2015). 

4.22. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de 

lances. 

 

5. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

5.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e as MARCAS dos produtos ofertados, conforme a ficha 

técnica descritiva do produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 

especificações e as marcas dos produtos neste campo implicara na desclassificação da empresa, 

face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

5.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I. 

5.3.  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

 

6 – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

6.1.  As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até três (3) dias úteis da data 

fixada para abertura da sessão, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

6.1.1. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo mínimo de 48 horas. 

6.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

7 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 



 

 

 

 

 

 

 

7.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº10.520 de 17 de julho de 2002, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do 

Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

7.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 

que o licitante que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

7.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo Pregoeiro 

disporá do prazo de três (3) dias uteis para a apresentação das razões do recurso, devendo ser 

lançado na plataforma do www.licitardigital.com.br, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual 

número de dias. 

7.3.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro no licitante vencedor. 

7.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

7.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 

os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

7.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante 

que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que 

a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

8 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA: 

8.1.  Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

8.2. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 

das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante declaração 

expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como 

condição necessária para adjudicação do objeto. 

8.3. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, 

está sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

9 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

a) Para fins de habilitação e posteriormente ter o item adjudicado e homologado, a licitante 

vencedora deverá apresentar, os documentos abaixo discriminados: 

b) Os documentos deverão ser anexados através da plataforma www.licitardigital.com.br 

c) Os documentos extraídos de sistema informatizado (internet) ficarão sujeitos à verificação da 

autenticidade de seus dados pela Administração. 

 

9.1.1 - DA HABILITAÇÃO FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido em até 90 dias 

da data da sessão de abertura; 

b) comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante; 

c) comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

http://www.licitardigital.com.br/
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” 

 

9.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto, contrato social e alterações em vigor ou contrato consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

 

9.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a. Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuído da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de no 

máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão pública do Pregão; OU 

b. A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar sua 

capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste aspecto, apresentar certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, econômica e 

financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n. º 8.666/93. 

 

9.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 

 

10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que 

não houver recurso. 

10.2.  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

11 – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Havendo alteração nos preços dos materiais cotados, os preços registrados poderão ser 

atualizados, de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o Art. 65, II, da Lei 

Federal nº8.666/93 de 21.06.1993. 

11.2. O fornecedor do Registro de Preços deverá solicitar a atualização dos preços vigentes 

formalmente ao Município de Santa Bárbara, acompanhado de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas ou 

componentes (anteriores e próximos à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) 

ou outros documentos comprobatórios, que serão analisados pelo Município. 

11.3. Independentemente da solicitação de que trata o item 11.1 e 11.2, a Administração poderá, na 

vigência do registro, solicitar a redução  de preços registrados, garantindo a prévia defesa do 

beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada 

ou quando as alterações conjunturais provocarem  a redução dos preços praticados no mercado 

nacional e/ou internacional, sendo que  o novo preço fixado  será válido a partir  da publicação da  

Ata, devidamente comunicada aos interessados. 

11.4. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado e deverá manter a 

diferença de percentual apurada entre o preço de custo e o preço originalmente constante na 

proposta, bem como, o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 



 

 

 

 

 

 

 

11.5. O pedido de atualização dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos 

demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória 

de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 

 

12 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

 

13 – DAS SANSÕES 

13.1 O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes 

do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no art. 7º da Lei 

10520/02 ao contratado, nos termos do Decreto Municipal n. º 3546/2018. 

 

14 – DA ASSINATURA DA ATA 

14.1 - A Ata de registro de preços a ser firmada com a licitante vencedora incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto 

desta licitação. 

14.2 - Homologado o resultado da licitação, o fornecedor será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis na sede do município, após a notificação do 

Promitente Comprador. 

14.3 - A recusa em assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no prazo estabelecido no item 

anterior, caracterizará o descumprimento integral da obrigação assumida, sujeitando-se às sanções 

previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/93.  

14.4 - Na hipótese acima, à licitante decairá do direito à contratação, reservando-se o Promitente 

Fornecedor o direito de convocar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para 

negociações, observado o disposto no inciso XXIII do artigo 4º da Lei Nacional nº 10.520/02. 

 

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razoes de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos participantes da licitação A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara poderá, ainda, prorrogar, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

15.2. O proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicara a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata de 

Registro de Preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis 

15.3. E facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 



 

 

 

 

 

 

 

15.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação 

15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Estado. 

15.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

15.9. A participação do proponente nesta Licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

15.10. Fica eleito o foro da comarca de Santa Bárbara/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

execução desta ata de registro de preços. 

15.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

15.12. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 

documentação o endereço e os números de telefone e e-mail. 

15.13. A existência dos preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 

delas poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 

beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

15.14.  A Licitante, compromete-se a manter durante a vigência da presente Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a sua habilitação 

15.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

16 – DA RELAÇÃO DE ANEXOS 

16.1 - São anexos deste edital:  

Anexo I - Termo de referência; 

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

 

Santa Bárbara, 09 de abril de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

             Simone do Rosário Germano                                        Davi Soares de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração Pública             Procuradoria Geral do Município  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção da proposta mais vantajosa objetivando o 

registro de preços para eventual e futura aquisição dos gêneros alimentícios perecíveis 

(hortifrutigranjeiros) destinados ao preparo da Alimentação Escolar para os alunos da Rede 

Municipal de Ensino, conforme as características, condições, obrigações e requisitos técnicos 

contidos neste Termo de Referência, para o 1° semestre de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

2.1 Descrição do objeto   

                   

ITEM 
CÓD. 
INT. 

QTDE 
UNI. 
MED. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

1 146 350 KG 

FARINHA DE TRIGO COMUM  
Especial ou de primeira, sem fermento. Características 
técnicas: Tipo I. Deve ser fabricada a partir de grãos de trigo 
sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfeito 
estado de conservação. Não poderá estar úmida, nem 
rançosa. Especificidade de uso: Preparo de pães caseiros 
diversos, bolos e biscoitos. Não deverá apresentar cor 
escura ou mistura com outras farinhas, formação de grumos 
(umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento 
insatisfatório. Embalagem: deve estar intacta, acondicionada 
em pacote de polietileno transparente, atóxica, bem vedada, 
contendo 1 kg. O produto deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega - Nas embalagens deverá ter 
as informações nutricionais. 

2 167 355 KG 

SAL REFINADO IODADO C/ 01 KG 
 Extra, iodado. Cloreto de sódio catalisado, extraído de 
fontes naturais. Obrigado a adição de sais de iodo (iodeto de 
potássio, iodato de potássio ou outro sal de iodo não toxico) 
e antiumectantes. Embalagem: Pacotes de 1 kg, 
reembalados em fardos de plástico reforçado de 30 kg, cada. 
O rotulo deverá trazer a denominação "sal" seguida de sua 
classificação. Devera também constar do rotulo, a 
declaração "iodeto" e a declaração dos antiumectantes 
adicionados. Registro no Ministério da Agricultura. 
Necessária Rotulagem Nutricional Obrigatória. O sal 
obedecera aos seguintes critérios de qualidade: I - 
apresenta-se sob a forma de cristais brancos, com 
granulação uniforme, própria a respectiva classificação, 
devendo ser inodoro e ter sabor salino-salgado próprio; II - 
estar isento de sujidade, microrganismos patogênicos e 
outras impurezas capazes de provocar alterações do 
alimento ou que indiquem emprego de uma tecnologia 
inadequada. O sal refinado extra e o sal refinado quando 
adicionados de antiumectantes poderão ser designados 
como "Sal de Mesa". Validade: No mínimo 24 (vinte e quatro) 
meses a partir da data de entrega. 

3 342 120 CX 
AVEIA  
Em flocos grossos - pct ou cx contendo 500g. O pro duto 
deverá ter validade mínima de 180 dias a partir da data de 



 

 

 

 

 

 

 

entrega - Nas embalagens deverá ter as informações 
nutricionais 

4 2012 230 LT 

FERMENTO EM PO LT 250 G  
Químico, lata ou pote 250 gramas. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega - 
Nas embalagens deverá ter as informações nutricionais 

5 2015 300 KG 

FARINHA DE MILHO BIJU  
 Do grão de milho torrado, na cor amarela, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. Grupo seca, subgrupo 
bijusada, tipo 1. O produto deverá ser fabricado a partir de 
matéria prima sã e limpa, isenta de matérias terrosas e 
parasitas. Não poderá estar rançoso ou úmido. O produto e 
suas condições devem estar de acordo com a NTA 34 
(Normas Técnicas para Farinhas - Decreto 12. 486, de 
20/10/78). O produto deve estar acondicionado em 
embalagem primaria atóxica, em pacotes de plástico 
transparente resistente e incolor de 1 kg e reembalados em 
fardos de plásticos reforçados. A data de validade deverá 
constar da embalagem primaria e da embalagem 
secundaria, exceto quando a embalagem secundaria for 
transparente. O produto deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega - Nas embalagens deverá ter 
as informações nutricionais 

6 2041 57 LT 

DOCE DE LEITE   
Doce de leite pastoso c/400g. Doce simples, composto de 
leite padronizado e açúcar. Embalado em pote de plástico 
reforçado pesando 400g e reembalado em caixa papelão 
reforçada. O produto deverá ser rotulado de acordo com o 
nome de origem e classificação. Rotulagem nutricional 
obrigatória. Validade mínima 09 meses a contar da entrega. 
O produto deverá ter validade mínima de 180 dias a partir da 
data de entrega. Na embalagem deverá ter as informações 
nutricionais 

7 2337 558 KG 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA  
Pacote de polietileno transparente de 01 kg. Classificação: 
GRUPO: seca (produto obtido das raízes de mandioca 
sadias, devidamente limpas, descascadas, trituradas, 
raladas, moídas, prensadas, desmembradas, peneiradas, 
secas a temperatura adequada, podendo novamente ser 
peneirada e ainda beneficiada); CLASSE: fina (quando 
100% -cem por cento - do produto passar através da peneira 
com abertura de malha de 2 mm -dois milímetros - e ficar 
retida em até 10% -dez por cento, inclusive, na peneira com 
abertura de malha de 1 mm - um milímetro); TIPO: 1 (teor de 
amido maior ou igual a 86%, teor de cinzas menor ou igual a 
1,4%, fibra bruta menor ou igual a 2,3%, isenta de matéria 
estranha, características sensoriais normais). A farinha de 
mandioca deverá se apresentar com umidade inferior a 13%. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. Embalagem em pacotes 
de plástico transparente resistente e incolor de 1 kg e 
reembalados em fardos de plásticos reforçados. Validade: 
No mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. A 
data de validade deverá constar da embalagem primaria e 
da embalagem secundaria, exceto quando a embalagem 
secundaria for transparente  

8 2456 207 LT MILHO VERDE  



 

 

 

 

 

 

 

Em conserva, lata com 200 g. Não poderá apresentar 
amassados, estufamento ou ferrugem. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega - 
Nas embalagens deverá ter as informações nutricionais 

9 3975 1500 KG 

FARINHA DE TRIGO C/FERMENTO  
Farinha de trigo especial ou de primeira, c/ fermento. 
Características técnicas: tipo I. Deve ser fabricada a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida 
nem rançosa. Especificações de uso: preparo de pães 
caseiros diversos, bolos e biscoitos. Não deverá apresentar 
cor escura ou mistura com outras farinhas, formação de 
grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem rendimento 
insatisfatório. Embalagem: deve estar intacta, acondicionada 
em pacote de polietileno transparente atóxico, bem vedado, 
contendo 1 kg. O produto deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega. Na embalagem deverá ter 
as informações nutricionais. 

10 3981 1730 GARRAFA 

SUCO DE CAJU, C/500ML   
Sabor caju p/ preparo de refrescos c/ 500 ml. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Sabor de CAJU. A data de validade 
deverá constar da embalagem primaria e da embalagem 
secundaria. O produto deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega - Nas embalagens deverá ter 
as informações nutricionais 

11 5900 1515 PCT 

ACHOCOLATADO PO PACOTE 400GR  
Em pó, homogêneo, cor marrom claro a escuro. Enriquecido 
com vitaminas, embalagem primaria própria, fechada a 
vácuo, constando identificação do produto, inclusive 
classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, 
modo de preparo, data de fabricação, validade e lote visíveis. 
O produto deverá ter validade mínima de 180 dias a partir da 
data de entrega. Nas embalagens deverá ter as informações 
nutricionais  

12 7028 50 PCT 

MILHO P/PIPOCA C/500GR  
Milho de pipoca premium, classe amarelo, grupo duro, tipo 
1. Rotulo com informação nutricional, data de validade e lote. 
Informação sobre glúten. Embalagem de 500 g. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega 

13 7151 215 KG 

FEIJAO PRETO  
Classificação: GRUPO: I - Feijão Comum (grãos 
provenientes da espécie Phaseolus vulgaris L); CLASSE: 
Preto (produto que contem, no mínimo, 97,00% - noventa e 
sete por cento - de grãos de coloração preta; TIPO: 1. Os 
grãos devem estar maduros, sãos, limpos e secos, em 
pacotes de 1,0 Kg. O produto não poderá apresentar mau 
estado de conservação, odor estranho de qualquer natureza, 
improprio ao produto, que inviabilize a sua utilização para o 
uso proposto. O produto não poderá apresentar mais que 
14% de umidade. A cocção em panela de pressão por 45 
minutos no máximo, e, logo após, apresentar grãos 
intumescidos e de aspectos homogêneos. Embalagem em 
pacotes de plástico transparente, resistente e incolor, 
reembalados em fardos de plástico reforçados. No rotulo 
deverá constar a denominação do produto de acordo com a 



 

 

 

 

 

 

 

sua designação e classificação. O produto deverá ser 
rotulado de acordo com a origem e classificação, 
acompanhado dos correspondentes documentos 
comprobatórios da classificação, conforme artigos 07 e 19 
do Decreto n§. 6268/2007. O número do documento de 
classificação, as especificações qualitativas do produto e a 
identificação do lote devem constar nos documentos fiscais 
emitidos pelo embalador ou responsável pela garantia das 
indicações qualitativas do produto vegetal, conforme artigo 
11, 1§ do Decreto n§. 6268/2007. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. O produto deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega 

14 7164 2970 PCT 
ACUCAR CRISTAL - 5 KG  
Pacote de 05 Kg, de cor clara, sem sujidades, embaladas em 
saco de polietileno transparente 

15 7165 3175 PCT 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 - 5 KG Agulhinha, tipo 1, 
beneficiado, polido, com no mínimo 90% de grãos inteiros, 
medindo aproximadamente 6 mm após o polimento; validade 
mínima de 12 meses; embalagem primaria saco polietileno 
atóxico, resistente. Data de fabricação e validade visíveis. 
Nas embalagens deverá ter as informações nutricionais 

16 7498 58 CX 

AMIDO MILHO  
Caixa ou pacote de 500 gramas. Data de fabricação e 
validade visíveis. O produto deverá ter validade mínima de 
180 dias a partir da data de entrega. Nas embalagens deverá 
ter as informações nutricionais. 

17 13260 4360 PCT 

CAFE TORRADO E MOIDO 
Tipo tradicional, embalagem de 500g (quinhentos gramas), 
empacotado a vácuo, sendo que na embalagem deverá 
constar a data de validade do produto de, no mínimo, 12 
(doze) meses, bem como demais informações exigidas na 
legislação em vigor, em especial a Lei Federal n§ 8.078, de 
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Federal 
n§ 10.674, de 16/05/2003,no Regulamento Técnico sobre 
Rotulagem de Alimentos Embalados, aprovado pela 
Resolução RDC n§ 259-MS/SVS, de 20/09/2002 e 
Resoluções RDC n§ 277/2005/ANVISA e n§ 
175/2003/ANVISA. O café, objeto da aquisição, deverá 
atender as seguintes especificações técnicas: I - Aspecto: O 
café torrado em grão e/ou torrado e moído dever estar com 
aspecto homogêneo, isento de odores estranhos e com 
aroma característico; II - Torra: O sabor e o aroma que 
caracterizam a bebida café são resultantes da combinação 
de centenas de compostos químicos produzidos pelas 
reações químicas que ocorrem durante a torra do café e 
afetam diretamente o sabor da bebida.   III 
Acondicionamento: café em embalagem do tipo vácuo com 
validade de 12 (doze) meses a partir da entrega pelo 
fornecedor, com registro da data de fabricação e validade 
estampadas no rotulo da embalagem;    IV - Qualidade: a 
marca deve possuir Certificado no PQC - Programa de 
Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade, ou Laudo 
de avaliação do café, emitido por laboratório especializado, 
com nota de Qualidade Global mínima de 4,5 pontos e 
máxima de 5,9 na Escala Sensorial do Café e laudo de 
análise de microscopia do café, com tolerância de no 



 

 

 

 

 

 

 

máximo 1% de impureza; V -  Tipo de Café: Gosto 
predominante de café de 100% Arábica; VI - Bebida: Dura, 
admitindo-se Rio, isento de gosto Rio Zona 

18 14655 20 VIDRO 

LEITE DE COCO  
Vidro com 200ml Leite de coco natural integral concentrado 
isento de sujidades, parasitas, larvas, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio. A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as especificações técnicas 
da ANVISA e Inmetro. O produto deverá ter validade mínima 
de 180 dias a partir da data de entrega. 

19 21431 230 CX 

LEITE CONDENSADO  
Composto de leite desnatado, açúcar e lactose (tradicional), 
de consistência cremosa e textura homogênea. Em 
embalagem tetra pack de 395g e acondicionado em caixa 
cartonada. Rotulagem Nutricional Obrigatória. Validade: No 
mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

20 22185 2220 UND 

EXTRATO DE TOMATE 340 G  
Duplo concentrado, embalagem contendo no mínimo 340 g 
(lata ou sache). Produto resultante de concentração da polpa 
de tomates maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sem 
sementes, por processo tecnológico adequado. O produto 
deverá conter BRIX mínimo de 18%, estar isento de 
fermentações, não indicar processamento defeituoso e 
apresentar as características: aspecto massa espessa, cor 
vermelha, cheiro e sabor próprio, de acordo com as NTA 02 
e 32. E tolerada a adição de 1% de açúcar e de 5% de cloreto 
de sódio. Apresentando substancia seca, menos cloreto de 
sódio, mínimo 25% p/p. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e detritos animais e vegetais. No rotulo deverá constar a 
denominação do produto e sua classificação. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Validade: No mínimo 12 (doze) 
meses a partir da data de entrega. Considerar as datas 
conforme programação de entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem primaria e da embalagem 
secundaria 

21 22186 1675 UND 

OLEO DE SOJA C/900 ML 
O Óleo de soja deverá apresentar as seguintes 
características: Límpido e isento de impurezas; odor e sabor 
característico do produto; cor característica do produto. 
Deverá estar isento de ranço e de outras características 
indesejáveis. Preparado a partir de grãos de soja sãos e 
limpos. Na rotulagem deverá conter as indicações 
correspondentes a classificação e designação Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. O produto deverá ser rotulado de 
acordo com a origem e classificação, acompanhado dos 
correspondentes documentos comprobatórios da 
classificação conforme artigos 07 e 19 do Decreto n§. 
6268/2007. O número do documento de classificação, as 
especificações qualitativas do produto e a identificação do 
lote devem constar nos documentos fiscais emitidos pelo 
embalador ou responsável pela garantia das indicações 
qualitativas do produto vegetal, conforme artigo 11, 1§ do 
Decreto n§. 6268/2007. Embalagens em PETs (embalagem 
de polietileno tereftalato rígida) de 900 ml, intactas, 



 

 

 

 

 

 

 

reembaladas em caixas de papelão com 20 unidades, cada. 
Validade: No mínimo 12 (doze) meses a partir da data de 
entrega. A data de validade deverá constar da embalagem 
primaria e da embalagem secundaria. Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais. 

22 23040 315 PCT 

AMENDOIM TORRADO MOIDO 500 G Sem casca - 
embalagem primaria, saco polietileno atóxico, resistente. 
Data de fabricação e validade visíveis. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega. Nas 
embalagens deverá ter as informações nutricionais  

23 24351 580 GARRAFA 

SUCO MARACUJA CONCENTRADO P/ PREPARO DE 
REFRESCOS C/ 500 ML  
Rotulagem Nutricional Obrigatória. Sabor de MARACUJA. A 
data de validade deverá constar da embalagem primaria e 
da embalagem secundaria. O produto deverá ter validade 
mínima de 180 dias a partir da data de entrega - Nas 
embalagens deverá ter as informações nutricionais 

24 27819 7.000 PCT 

LEITE EM P INTEGRAL INSTANTANEO C/ 400GR 
Leite em pó integral instantâneo, de primeira qualidade, 
enriquecido com vitamina A, C e D. Embalados em sacos de 
poliester metalizados, acondicionados em fardos de papel 
Kraft, folha dupla ou caixa de papelão de 20 kg. O produto 
deverá conter em sua composição o leite integral, vitaminas 
A C e D e emulsificante lecitina de soja.  Poderá ser 
acrescido de outras vitaminas e minerais. O produto deverá 
ter validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega - 
Nas embalagens deverá ter as informações nutricionais. 

25 27820 15 PCT 

TRIGO PARA QUIBE  
tipo triguilho composta de grãos de trigo selecionados e 
moídos de ótima qualidade, cor, sabor e aroma 
característicos do produto, embalagem plástica 500 g, livre 
de parasitas, odores estranhos, substancias nocivas. O 
produto deverá ter validade mínima de 180 dias a partir da 
data de entrega - Nas embalagens deverá ter as informações 
nutricionais. 

26 7751 1730 GARRAFA 

SUCO DE GOIABA, C/500 ML. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. Sabor de GOIABA. A data de validade deverá 
constar da embalagem primaria e da embalagem 
secundaria. O produto deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega - Nas embalagens deverá ter 
as informações nutricionais. 

27 8639 300 VIDRO 

SUCO DE MANGA - 500 ML Concentrado Sabor manga 
p/preparo de refrescos c/500ml. Rotulagem nutricional 
obrigatória. A data de validade deverá constar da 
embalagem primaria e da embalagem secundaria. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega - Nas embalagens deverá ter as informações 
nutricionais 

28 10561 515 CX 

BISCOITO CREAM CRACKER - 1.5KG  
Tipo cream cracker. Biscoito crocante, inteiro, ingredientes 
básicos: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água 
e sal. O produto deverá ter validade mínima de 180 dias a 
partir da data de entrega - Nas embalagens deverá ter as 
informações nutricionais 

29 11916 1015 CX BISCOITO ROSQUINHA SABOR COCO  



 

 

 

 

 

 

 

Deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 
limpas, sem corantes, isentas de matéria terrosa, parasitas 
e de detritos animais e vegetais, devendo estar em perfeito 
estado de conservação. São rejeitados os biscoitos ou 
bolachas mal cozidos, queimados, de caracteres 
organolépticos anormais. Não e tolerado o emprego de 
substancias corantes na confecção dos biscoitos ou 
bolachas. A composição básica do biscoito são os seguintes 
elementos: farinha de trigo, gordura vegetal, amido de milho, 
sal refinado, aroma artificial e estabilizante lecitina de soja e 
soro de leite. Sabor coco - caixa c/ 1.5 kg ou 1.450g. O 
produto deverá ter validade mínima de 180 dias a partir da 
data de entrega - Nas embalagens deverá ter as informações 
nutricionais 

30 23038 2615 PCT 

BISCOITO MAISENA 400 G  
Consistência crocante s/ corantes artificiais, embalagem 
plástica atóxica e tripla, totalizando 400 g. O produto deverá 
ter validade mínima de 180 dias a partir da data de entrega - 
Nas embalagens deverá ter as informações nutricionais 

31 7739 6460 PCT 

FEIJAO CARIOQ. TIPO 1 CARIOCA NOVO C/ 01 KG 
Classificação: GRUPO: I - Feijão Comum (grãos 
provenientes da espécie Phaseolus vulgaris L); CLASSE: 
Cores (produto que contem, no mínimo, 97,00% - noventa e 
sete por cento - de grãos da classe cores, admitindo-se até 
10,00% - dez por cento - de outras cultivares da classe cores, 
que apresentem contraste na cor ou no tamanho); TIPO: 1 - 
Os grãos devem estar maduros, sãos, limpos e secos, em 
pacotes de 1,0 Kg. O produto não poderá apresentar mau 
estado de conservação, odor estranho de qualquer natureza, 
improprio ao produto, que inviabilize a sua utilização para o 
uso proposto. O produto não poderá apresentar mais que 
14% de umidade. A cocção em panela de pressão por 45 
minutos no Máximo, e, logo após, apresentar grãos 
intumescidos e de aspectos homogêneos.  Embalagem em 
pacotes de plástico transparente, resistente e incolor, 
reembalados em fardos de plásticos reforçados. No rotulo 
deverá constar a denominação do produto de acordo com a 
sua designação e classificação. O produto deverá ser 
rotulado de acordo com a origem e classificação, 
acompanhado dos correspondentes documentos 
comprobatórios da classificação, conforme artigos 07 e 19 
do Decreto n§. 6268/2007. O número do documento de 
classificação, as especificações qualitativas do produto e a 
identificação do lote devem constar nos documentos fiscais 
emitidos pelo embalador ou responsável pela garantia das 
indicações qualitativas do produto vegetal, conforme artigo 
11, 1§ do Decreto n§. 6268/2007. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. O produto deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega 

32 7742 1315 PCT 

FUBA DE MILHO C/ 01 KG DE MILHO ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ACIDO FOLICO  
Produto obtido pela moagem do grão de milho, de germinado 
ou ano. Deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãs, 
limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas. Não poderá 
estar úmido, fermentado ou rançoso. Embalagem: pacotes 
de 1,0 kg, reembalados em fardos de 20 kg cada. Necessária 



 

 

 

 

 

 

 

Rotulagem Nutricional Obrigatória. Validade: No mínimo 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem primaria e da embalagem 
secundaria, exceto quando a embalagem secundaria for 
transparente 

33 12230 20 LT 

MILHO VERDE - 2KG 
Milho verde em conserva, lata de 2kg drenado e 3,1kg 
liquido. Não poderá apresentar amassado, estufamento ou 
ferrugem. O produto deverá ter validade mínima de 180 dias 
a partir da data de entrega - Nas embalagens deverá ter as 
informações nutricionais 

34 13517 2175 PCT 

MACARRAO TIPO ESPAGUETI C/ 500 G  
Macarrão ESPAGUETE n§ 08. Massa alimentícia de sêmola, 
tipo seca vitaminada, isenta de sujidades. Embalagem 
plástica resistente e transparente, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data 
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 (seis) 
meses. Pacote com 500g. Poderá ser adicionado apenas 
corantes naturais. As massas deverão trazer no rotulo a 
designação expressa de sua natureza. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. 

35 17665 988 PCT 

CANJIQUINHA DE MILHO CANJIQUINHA AMARELA C/ 
500 GR  
A canjiquinha deverá estar isenta de matéria terrosa, de 
parasitas e de detritos animais ou vegetais. Embalagem 
primaria em sacos plásticos resistentes, reembalados em 
fardos reforçados. No rotulo deverá trazer a denominação 
"canjiquinha". Rotulagem Nutricional obrigatória. Validade: 
No mínimo 12 (doze) meses a partir da data de entrega. A 
data de validade deverá constar da embalagem primaria e 
da embalagem secundaria, exceto quando a embalagem 
secundaria for transparente. 

36 23039 580 PCT 

CANJICA BRANCA 500G- tipo 1  
Pacote 500 gramas A canjica deverá estar isenta de matéria 
terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem primaria em sacos plásticos resistentes, 
reembalados em fardos reforçados. O produto deverá ser 
rotulado de acordo com o cereal de origem e classificação, 
acompanhado dos correspondentes documentos 
comprobatórios da classificação, conforme artigos 07 e 19 
do Decreto n§. 6268/2007. O número do documento de 
classificação, as especificações qualitativas do produto e a 
identificação do lote devem constar nos documentos fiscais 
emitidos pelo embalador ou responsável pela garantia das 
indicações qualitativas do produto vegetal, conforme artigo 
11, 1§ do Decreto n§. 6268/2007. Rotulagem Nutricional 
obrigatória. Validade: No mínimo 12 (doze) meses a partir da 
data de entrega. A data de validade deverá constar da 
embalagem primaria e da embalagem secundaria, exceto 
quando a embalagem secundaria for transparente. 

37 7737 758 PCT 

CORANTE - 500 GR  
Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de 
mandioca com urucu em pó ou extrato oleoso de urucu 
adicionado ou não de sal e de óleos comestíveis. O colorífico 
deverá ser preparado com matérias primas de boa qualidade 
e não deverá apresentar cheiro acre ou rançoso. Não poderá 



 

 

 

 

 

 

 

conter substancias estranhas a sua composição normal. O 
rotulo deverá trazer a denominação "colorífico". Rotulagem 
Nutricional obrigatória. O produto deverá ter validade mínima 
de 180 dias a partir da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

38 18490 2175 PCT 

MACARRAO PARAFUSO - 500G MACARRAO TIPO 
PARAFUSO C/ 500 G  
Macarrão tipo massa cortada em forma de PARAFUSO. 
Massa alimentícia de sêmola, tipo seca vitaminada, isenta de 
sujidades. Embalagem plástica resistente e transparente, 
rotulagem contendo informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 06 (seis) meses. Pacote com 500 g. 
Poderá ser adicionado apenas corantes naturais. As massas 
deverão trazer no rotulo a designação expressa de sua 
natureza. Rotulagem Nutricional obrigatória ao serem postos 
em água não deverão turva-la antes da cocção. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega. Ao serem postos em água não deverão turva-la 
antes da cocção. O produto deverá ter validade mínima de 
180 dias a partir da data de entrega 

 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

3.1. Os gêneros alimentícios serão utilizados no preparo da alimentação escolar servida diariamente, 

durante os dias letivos, para alunos da Rede Municipal de Educação, incluindo os alunos do turno 

integral e creche.  A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros que 

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades 

de Ensino do município de Santa Bárbara, garantindo melhoria do rendimento escolar  e segurança 

alimentar e nutricional, bem como,  condições de saúde àqueles  que necessitem de atenção 

especifica e em vulnerabilidade social,  com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas 

entre as faixas etárias, durante o ano letivo de 2021. 

3.1.1. Faz-se necessária a aquisição dos alimentos acima relacionados para a manutenção das 

atividades durante o exercício de 2021 e parte do exercício 2022 do Núcleo de Apoio à Família – 

NAF, o qual abrange o Centro de Convivência Social e o Centro de Segurança Alimentar, local este 

onde acontece diariamente o fornecimento de lanches e refeições às famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade social previamente cadastrados no Centro de Segurança Alimentar, 

visando garantir aos mesmos o direito à alimentação adequada, algo fundamental à qualidade de 

vida humana.  

 3.2. Demais justificativas encontra - se nos autos do processo em cada Termo de Referência de 

cada secretaria solicitante. 

3.2. Da Escolha da Forma de Compra: 

Considerando a demanda de aquisição dos itens que compõem o objeto desta licitação, 

aquisição dos gêneros alimentícios perecíveis (Hortifrutigranjeiros), identificou-se que a compra 

através do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a forma de aquisição que melhor 

se adequa à realidade atual do Setor de Alimentação Escolar pertencente à Secretaria Municipal de 

Educação, a qual é realizada de forma eventual e variável, conforme a demanda das refeições 

preparadas nas escolas para o quantitativo de estudantes atendidos no decorrer do ano letivo, não 

existindo a obrigatoriedade, portanto, de se comprar um grande volume de alimentos de forma única. 

Além disso, não há previsão do retorno às aulas presenciais das escolas atendidas pela Secretaria 

Municipal de Educação, o que impossibilita prever o quantitativo necessário. Por isso, o Registro de 

Preços assegura maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, pois viabiliza ao Setor de 

Alimentação Escolar a oportunidade de comprar apenas o que for necessário para o preparo das 



 

 

 

 

 

 

 

refeições dos escolares, de uma maneira otimizada e planejada, de acordo com a demanda, 

reduzindo e/ou eliminando o desperdício.     

Ocorre que as atividades do Centro de Segurança Alimentar foram suspensas por tempo 
indeterminado, como uma decisão preventiva, em função do quadro de pandemia que o país vem 
enfrentando devido ao novo coronavirus (COVID-19), cujas medidas de enfrentamento foram 
determinadas através do Decreto Municipal nº 4307/2020, que “declara situação anormal, 
caracterizada como situação de Emergência em Saúde Pública no Município em virtude de surto 
de doença respiratória – 1.5.1.1.0 Coronavírus (COVID-19), e dispõe sobre as medidas de 
enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020”. Portanto, diante do 
cenário exposto, o Centro de Segurança Alimentar não apresenta atualmente demanda que 
justifique a aquisição semanal de hortifrutigranjeiros, uma vez que não existe uma previsão de 
normalização dos atendimentos ao público que utiliza dos serviços prestados no local.  

O Registro de Preços assegura, nesse caso, maior eficiência na aplicação dos recursos 
públicos, uma vez que viabiliza à SMDMPS a oportunidade de comprar apenas o que for 
estritamente essencial para manutenção de suas atividades no momento da tomada de decisão, de 
uma maneira otimizada e planejada, de acordo com a demanda instantânea, reduzindo e/ou 
eliminando o desperdício de materiais e recursos, ao mesmo tempo em que evita a criação de 
estoque. 

  Considerando a demanda dos itens que compõem o objeto desta licitação, qual seja, futura 
e eventual aquisição de hortifrutigranjeiros, identificou-se a necessidade de migração da antiga 
forma de compra (demanda única com cronograma de entrega semanal) para o Sistema de 
Registro de Preços, visto que este simboliza o método de aquisição que melhor se adequa à 
realidade atual de compra dos gêneros alimentícios relacionados no quadro descritivo acima, a qual 
passará a ser realizada de forma eventual e variável, conforme a nova demanda do Centro de 
Segurança Alimentar, pelos motivos elencados a seguir:  
 

4 – FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Secretaria Municipal de Educação: 

4.1. O fornecimento dos gêneros alimentícios deverá ser efetuado conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, com o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Ordem de fornecimento; 

4.1.2. A entrega deverá ser parcelada de acordo com o pedido feito pelo Setor de Alimentação 

Escolar; 

4.1.3. Os materiais deverão ser entregues no Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal 

de Educação, situado a Rua Francisco Arcanjo de Souza Melo, S/N - Centro, Santa Bárbara, MG, 

no horário de 7:00 às 10:00 e de 13:00 às 15:00 de segunda a sexta feira, exceto feriados; 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção Social: 

4.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada, em conformidade com a 

prévia solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Mobilização e Proteção Social, - 

SMDMPS, com prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento. 

4. Os produtos deverão ser entregues na sede do Núcleo de Apoio à Família (NAF), situado à Rua 

Costa Lacerda, nº 16 – Bairro São Bernardo – Santa Bárbara/MG, no horário de 07:30 horas às 

10:30 horas ou de 13:30 horas às 16:30 horas, em dias úteis, conforme a necessidade da SMDMPS. 

Na entrega de todos os produtos deverá ser observada a qualidade, data de fabricação e prazo de 

validade. 

DEMAIS SECRETARIAS: 

Os produtos CAFÉ E AÇÚCAR das demais secretarias deverão ser entregues na rua Cristiane 

Géo maia, 95, centro, Santa Bárbara. 

A carga transporte e descarga ficam por conta do fornecedor. Os produtos que estiverem 

danificados no momento da entrega serão devolvidos. 



 

 

 

 

 

 

 

Só serão aceitas as mercadorias entregues em conformidade com as especificações do objeto da 

Ata de Registro de Preços e nas quantidades expressas na ordem de fornecimento. 

Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 

Promitente Fornecedora deverá repor os mesmos num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após a devolução. 

4.4. Na entrega de todos os produtos deverão ser observadas a qualidade, data de fabricação e 

prazo de validade; 

4.5 A carga, transporte e descarga, ficam por conta do fornecedor. Os produtos que estiverem 

danificados no momento da entrega serão devolvidos; 

4.6 Só serão aceitas as mercadorias entregues de acordo com as especificações do objeto da Ata 

de Registro de Preços e quantidades expressas na ordem de fornecimento; 

4.7 Na hipótese de rejeição, por entrega dos serviços em desacordo com as especificações, a 

CONTRATADA deverá repor os mesmos num prazo máximo de 24 horas após a devolução. 

 

5) CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1. Os materiais serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do 

recebimento provisório; 

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta; 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

 

6- PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 

responsáveis: 

 

6.1.1 – GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nome: Melyna Neves de Oliveira Vilarino 

Cargo: Secretária de Educação 

Matrícula n° 200602 

Telefone: (31) 3832-1109  

E-mail: gabinete.educação@santabarbara.mg.gov.br 

           

6.1.2 – FISCAIS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Nome: Ivan Bruno da Paixão Júnior (Administração) 

Cargo: Analista de manutenção, Materiais e Logística  

Telefone (31) 3832-1734 

E-mail: distribuicao@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Wanderlaine Campos e Almeida (Cultura, Desenvolvimento do Turismo e Esportes) 

Cargo: Gerente de Divisão  

mailto:gabinete.educação@santabarbara.mg.gov.br
mailto:distribuicao@santabarbara.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

Telefone (31) 3832-1616 

E-mail: turismoeculturasb@gmail.com 

 

Nome: Claudio Alves Braga (Controladoria) 

Cargo: Oficial Administrativo  

Telefone (31) 3832-2643 

E-mail: controladoria@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Dalva Cristina da Silva. (Desenvolvimento e Proteção Social) 

Cargo: Coordenador de Processos e Serviços. 

Telefone: (31) 3832-1958. 

E-mail: cras@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Marina Moreira Gonçalves de Oliveira (Desenvolvimento e Proteção Social) 

Cargo: Escriturária 

Telefone: (31) 3832-1170/ 3832 - 1410 

E-mail: executivo.smds@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Camila Fonseca de Paula (Educação) 

Cargo: Nutricionista  

Telefone (31) 3832-1109 

E-mail: alimentacao.escolar@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Cláudia Aparecida Mota (Educação) 

Cargo: Escriturária 

Telefone (31) 3832-1109 

E-mail: alimentacao.escolar@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Anderson Luiz Nascimento de Azevedo (Educação) 

Cargo: Gerente de Divisão  

Telefone (31) 3832-1109 

E-mail: educacao@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Maria Leticia B. Fernandes (Governo) 

Cargo: Gerente de Divisão 

Telefone: (31) 3832-1240 

E-mail: governo@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Maria Leticia B. Fernandes (Governo) 

Cargo: Gerente de Divisão 

Telefone: (31) 3832-1240 

E-mail: governo@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Luzinete Martins Figueiredo Silva (Infraestrutura e Urbanismo) 

Cargo: Escriturária 

Telefone (31) 3832 – 1734/ 3832 - 4389 

E-mail: adm_obras@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Liliane Ribeiro dos Santos (Meio Ambiente) 

mailto:turismoeculturasb@gmail.com
mailto:controladoria@santabarbara.mg.gov.br
mailto:cras@santabarbara.mg.gov.br
mailto:executivo.smds@santabarbara.mg.gov.br
mailto:alimentacao.escolar@santabarbara.mg.gov.br
mailto:alimentacao.escolar@santabarbara.mg.gov.br
mailto:educacao@santabarbara.mg.gov.br
mailto:governo@santabarbara.mg.gov.br
mailto:governo@santabarbara.mg.gov.br
mailto:obras@santabarbara.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

Cargo: Gerente de Divisão 

Telefone (31) 3832 – 2458 

E-mail: meioambientesuporte@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Daniela Cristina Dias. (Saúde) 

Cargo: Escriturária 

Telefone: (31) 3832-1734. 

E-mail: almox_saude@santabarbara.mg.gov.br 

 

6.2. Competem ao Gestor da Ata de Registro de Preços acima identificado exercer a administração 

da Ata de Registro de Preços, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais 

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 

de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, 

etc.  

6.3. Compete ao Fiscal da Ata de Registro de Preços acima identificado exercer a verificação 

concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor da Ata de Registro de Preços, atestar 

documentos fiscais, exercer relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, etc.  

6.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993; 

6.6 Somente serão aceitas as mercadorias entregues de acordo com as especificações do objeto 

da Ata de Registro de Preços e quantidades expressas na ordem de fornecimento. 

 

7) DOCUMENTAÇÃO: 

7.1. De acordo com item 09 do edital. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. obrigações da contratada: 

8.1.1. Efetuar a entrega das mercadorias em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e de acordo com as 

especificações licitadas;  

81.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 dias, 

o produto com avarias ou defeitos; 

mailto:obras@santabarbara.mg.gov.br
mailto:almox_saude@santabarbara.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

8.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 

8.1.5. Comunicar à Administração, imediatamente os motivos que impossibilitem o cumprimento da 

entrega no prazo previsto, contemporânea ao momento em que o contratado dela toma 

conhecimento, acompanhada de comprovação idônea, possibilitando melhor planejamento da 

administração. 

8.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta da Ata de Registro de Preços; 

8.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preços. 

8.2 obrigações do contratante:  

8.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos;  

8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

8.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma 

previstos neste Termo de Referência. 

 

9 – CRITÉRIOS E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

9 .1 – Tipo de Licitação: 

Menor Preço por Item 

 

10 – SANÇÕES APLICÁVEIS 

10.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes 

deste termo de referência poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no art. 7º da Lei 

10520/02 ao contratado, nos termos do Decreto Municipal n.º 3546/2018. 

 

11) CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:   

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 

a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Promitente fornecedora em sua 

proposta, no prazo de (15) quinze dias corridos em favor da MPEs e (30) trinta dias corridos para 

as médias e grandes empresas, da data do recebimento definitivo, com base nas Notas(s) Fiscais 

(is), devidamente conferidas e aprovadas pelo Promitente comprador; 

11.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal da Ata de Registro 

de Preços; 

11.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que  

apresentarem incorreções serão devolvidos à Promitente fornecedora e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

Promitente comprador; 



 

 

 

 

 

 

 

11.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Promitente fornecedora, 

sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

Promitente fornecedora; 

11.2. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  

11.3. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 

legislação municipal aplicável. 

11.4. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

11.5. Compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos. 

11. 6. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

 

12 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - Prazo máximo de vigência de 12 (doze) meses, não prorrogáveis. 
 

13) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta da seguinte dotação 

orçamentária para o exercício de 2021 e pela correspondente para o exercício subsequente: 

 

02 04 01 04 122 0052 2155 3390 30 Ficha 057 

02 04 03 27 812 0054 2161 3390 30 Ficha 083 

02 04 04 04 181 0055 00203390 30 Ficha 098 

02 04 04 04 181 0055 2166 3390 30 Ficha 105 

02 05 01 04 122 0021 2059 3390 30 Ficha 118 

02 05 03 08 244 0023 2098 3390 30 Ficha 182 

02 06 04 122 0015 2200 3390 30 Ficha 224 

02 07 01 12 122 0004 200 33390 30 Ficha 300 

02 07 01 12 361 0008 2028 3390 30 Ficha 329 

02 07 03 12 306 0003 2009 3390 30 Ficha 378 

02 07 03 12 306 0003 2009 3390 30 Ficha 379 

02 08 04 122 0036 2104 3390 30 Ficha 413 

02 09 04 122 0030 2052 3390 30 Ficha 483 

02 10 01 10 122 0057 2170 3390 30 Ficha 568 

02 10 01 10 30 10 301 0058 2175 3390 30 Ficha 611 

02 10 01 10 302 0059 2179 3390 30 Ficha 634 

02 12 04 124 0062 2198 3390 30 Ficha 773 

 

14) PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO 

14.1 os preços máximos que a administração se propõe a pagar pela presente licitação serão os 

seguintes: 

 

ITEM 
CÓD. 
INT. 

QTDE 
UNI. 
MED. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
VALOR 

UNI. 
VALOR TOTAL 

1 146 350 KG 

FARINHA DE TRIGO COMUM 
Especial ou de primeira, sem 
fermento. Características técnicas: 
Tipo I. Deve ser fabricada a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos, isentos 
de matéria terrosa e em perfeito 

R$ 3,25 R$ 1.137,50 



 

 

 

 

 

 

 

estado de conservação. Não poderá 
estar úmida, nem rançosa. 
Especificidade de uso: Preparo de 
pães caseiros diversos, bolos e 
biscoitos. Não deverá apresentar cor 
escura ou mistura com outras 
farinhas, formação de grumos 
(umidade), resíduos ou impurezas, 
nem rendimento insatisfatório. 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacote de 
polietileno transparente, atóxica, bem 
vedada, contendo 1 kg. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega - Nas 
embalagens deverá ter as 
informações nutricionais. 

2 167 355 KG 

SAL REFINADO IODADO C/ 01 KG 
Extra, iodado. Cloreto de sódio 
catalisado, extraído de fontes 
naturais. Obrigado a adição de sais de 
iodo (iodeto de potássio, iodato de 
potássio ou outro sal de iodo não 
toxico) e antiumectantes. Embalagem: 
Pacotes de 1 kg, reembalados em 
fardos de plástico reforçado de 30 kg, 
cada. O rotulo deverá trazer a 
denominação "sal" seguida de sua 
classificação. Devera também constar 
do rotulo, a declaração "iodeto" e a 
declaração dos antiumectantes 
adicionados. Registro no Ministério da 
Agricultura. Necessária Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. O sal 
obedecera aos seguintes critérios de 
qualidade: I - apresenta-se sob a 
forma de cristais brancos, com 
granulação uniforme, própria a 
respectiva classificação, devendo ser 
inodoro e ter sabor salino-salgado 
próprio; II - estar isento de sujidade, 
microrganismos patogênicos e outras 
impurezas capazes de provocar 
alterações do alimento ou que 
indiquem emprego de uma tecnologia 
inadequada. O sal refinado extra e o 
sal refinado quando 
adicionados de antiumectantes 
poderão ser designados como "Sal de 
Mesa". Validade: No mínimo 24 (vinte 
e quatro) meses a partir da data de 
entrega. 

R$1,03 R$ 365,65 

3 342 120 CX 

AVEIA  
Em flocos grossos - pct ou cx 
contendo 500g. O pro duto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 

R$ 5,58 R$ 669,60 



 

 

 

 

 

 

 

da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

4 2012 230 LT 

FERMENTO EM PO LT 250 G 
Químico, lata ou pote 250 gramas. O 
produto deverá ter validade mínima de 
180 dias a partir da data de entrega - 
Nas embalagens deverá ter as 
informações nutricionais 

R$ 5,75 R$ 1.322,50 

5 2015 300 KG 

FARINHA DE MILHO BIJU  
 Do grão de milho torrado, na cor 
amarela, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. Grupo seca, 
subgrupo bijusada, tipo 1. O produto 
deverá ser fabricado a partir de 
matéria prima sã e limpa, isenta de 
matérias terrosas e parasitas. Não 
poderá estar rançoso ou úmido. O 
produto e suas condições devem estar 
de acordo com a NTA 34 (Normas 
Técnicas para Farinhas - Decreto 12. 
486, de 20/10/78). O produto deve 
estar acondicionado em embalagem 
primaria atóxica, em pacotes de 
plástico transparente resistente e 
incolor de 1 kg e reembalados em 
fardos de plásticos reforçados. A data 
de validade deverá constar da 
embalagem primaria e da embalagem 
secundaria, exceto quando a 
embalagem secundaria for 
transparente. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

R$ 5,42 R$ 1.626,00 

6 2041 57 LT 

DOCE DE LEITE   
Doce de leite pastoso c/400g. Doce 
simples, composto de leite 
padronizado e açúcar. Embalado em 
pote de plástico reforçado pesando 
400g e reembalado em caixa papelão 
reforçada. O produto deverá ser 
rotulado de acordo com o nome de 
origem e classificação. Rotulagem 
nutricional obrigatória. Validade 
mínima 09 meses a contar da entrega. 
O produto deverá ter validade mínima 
de 180 dias a partir da data de 
entrega. Na embalagem deverá ter as 
informações nutricionais 

R$ 6,32 R$ 360,24 

7 2337 558 KG 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 
Pacote de polietileno transparente de 
01 kg. Classificação: GRUPO: seca 
(produto obtido das raízes de 
mandioca sadias, devidamente 
limpas, descascadas, trituradas, 
raladas, moídas, prensadas, 

R$ 3,99 R$ 2.226,42 



 

 

 

 

 

 

 

desmembradas, peneiradas, secas a 
temperatura adequada, podendo 
novamente ser peneirada e ainda 
beneficiada); CLASSE: fina (quando 
100% -cem por cento - do produto 
passar através da peneira com 
abertura de malha de 2 mm -dois 
milímetros - e ficar retida em até 10% 
-dez por cento, inclusive, na peneira 
com abertura de malha de 1 mm - um 
milímetro); TIPO: 1 (teor de amido 
maior ou igual a 86%, teor de cinzas 
menor ou igual a 1,4%, fibra bruta 
menor ou igual a 2,3%, isenta de 
matéria estranha, características 
sensoriais normais). A farinha de 
mandioca deverá se apresentar com 
umidade inferior a 13%. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Embalagem 
em pacotes de plástico transparente 
resistente e incolor de 1 kg e 
reembalados em fardos de plásticos 
reforçados. Validade: No mínimo 06 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. A data de validade deverá 
constar da embalagem primaria e da 
embalagem secundaria, exceto 
quando a embalagem secundaria for 
transparente  

8 2456 207 LT 

MILHO VERDE  
Em conserva, lata com 200 g. Não 
poderá apresentar amassados, 
estufamento ou ferrugem. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega - Nas 
embalagens deverá ter as 
informações nutricionais 

R$ 2,29 R$ 474,03 

9 3975 1500 KG 

FARINHA DE TRIGO C/FERMENTO 
Farinha de trigo especial ou de 
primeira, c/ fermento. Características 
técnicas: tipo I. Deve ser fabricada a 
partir de grãos de trigo sãos e limpos, 
isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida nem rançosa. 
Especificações de uso: preparo de 
pães caseiros diversos, bolos e 
biscoitos. Não deverá apresentar cor 
escura ou mistura com outras 
farinhas, formação de grumos 
(umidade), resíduos ou impurezas, 
nem rendimento insatisfatório. 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacote de 
polietileno transparente atóxico, bem 
vedado, contendo 1 kg. O produto 

R$ 3,44 R$ 5.160,00 



 

 

 

 

 

 

 

deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega. Na 
embalagem deverá ter as informações 
nutricionais. 

10 3981 1730 GARRAFA 

SUCO DE CAJU, C/500ML   
Sabor caju p/ preparo de refrescos c/ 
500 ml. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. Sabor de CAJU. A data de 
validade deverá constar da 
embalagem primaria e da embalagem 
secundaria. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

R$ 2,98 R$ 5.155,40 

11 5900 1515 PCT 

ACHOCOLATADO PO PACOTE 
400GR  
Em pó, homogêneo, cor marrom claro 
a escuro. Enriquecido com vitaminas, 
embalagem primaria própria, fechada 
a vácuo, constando identificação do 
produto, inclusive classificação e a 
marca, nome e endereço do 
fabricante, modo de preparo, data de 
fabricação, validade e lote visíveis. O 
produto deverá ter validade mínima de 
180 dias a partir da data de entrega. 
Nas embalagens deverá ter as 
informações nutricionais  

R$ 3,03 R$ 4.590,45 

12 7028 50 PCT 

MILHO P/PIPOCA C/500GR  
Milho de pipoca premium, classe 
amarelo, grupo duro, tipo 1. Rotulo 
com informação nutricional, data de 
validade e lote. Informação sobre 
glúten. Embalagem de 500 g. O 
produto deverá ter validade mínima de 
180 dias a partir da data de entrega 

R$ 3,71 R$ 185,50 

13 7151 215 KG 

FEIJAO PRETO  
Classificação: GRUPO: I - Feijão 
Comum (grãos provenientes da 
espécie Phaseolus vulgaris L); 
CLASSE: Preto (produto que contem, 
no mínimo, 97,00% - noventa e sete 
por cento - de grãos de coloração 
preta; TIPO: 1. Os grãos devem estar 
maduros, sãos, limpos e secos, em 
pacotes de 1,0 Kg. O produto não 
poderá apresentar mau estado de 
conservação, odor estranho de 
qualquer natureza, improprio ao 
produto, que inviabilize a sua 
utilização para o uso proposto. O 
produto não poderá apresentar mais 
que 14% de umidade. A cocção em 
panela de pressão por 45 minutos no 
máximo, e, logo após, apresentar 
grãos intumescidos e de aspectos 

R$ 8,63 R$ 1.855,45 



 

 

 

 

 

 

 

homogêneos. Embalagem em 
pacotes de plástico transparente, 
resistente e incolor, reembalados em 
fardos de plástico reforçados. No 
rotulo deverá constar a denominação 
do produto de acordo com a sua 
designação e classificação. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com a 
origem e classificação, acompanhado 
dos correspondentes documentos 
comprobatórios da classificação, 
conforme artigos 07 e 19 do Decreto 
n§. 6268/2007. O número do 
documento de classificação, as 
especificações qualitativas do produto 
e a identificação do lote devem 
constar nos documentos fiscais 
emitidos pelo embalador ou 
responsável pela garantia das 
indicações qualitativas do produto 
vegetal, conforme artigo 11, 1§ do 
Decreto n§. 6268/2007. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega 

14 7164 2970 PCT 

ACUCAR CRISTAL - 5 KG  
Pacote de 05 Kg, de cor clara, sem 
sujidades, embaladas em saco de 
polietileno transparente 

R$ 7,61 R$ 22.601,70 

15 7165 3175 PCT 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 - 5 KG 
Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido, 
com no mínimo 90% de grãos inteiros, 
medindo aproximadamente 6 mm 
após o polimento; validade mínima de 
12 meses; embalagem primaria saco 
polietileno atóxico, resistente. Data de 
fabricação e validade visíveis. Nas 
embalagens deverá ter as 
informações nutricionais 

R$ 22,84 R$ 72.517,00 

16 7498 58 CX 

AMIDO MILHO  
Caixa ou pacote de 500 gramas. Data 
de fabricação e validade visíveis. O 
produto deverá ter validade mínima de 
180 dias a partir da data de entrega. 
Nas embalagens deverá ter as 
informações nutricionais. 

R$ 6,29 R$ 364,82 

17 13260 4360 PCT 

CAFE TORRADO E MOIDO 
Tipo tradicional, embalagem de 500g 
(quinhentos gramas), empacotado a 
vácuo, sendo que na embalagem 
deverá constar a data de validade do 
produto de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, bem como demais 
informações exigidas na legislação 
em vigor, em especial a Lei Federal n§ 
8.078, de 11/09/1990 (Código de 

R$ 7,61 R$ 33.179,60 



 

 

 

 

 

 

 

Defesa do Consumidor), Lei Federal 
n§ 10.674, de 16/05/2003,no 
Regulamento Técnico sobre 
Rotulagem de Alimentos Embalados, 
aprovado pela Resolução RDC n§ 
259-MS/SVS, de 20/09/2002 e 
Resoluções RDC n§ 
277/2005/ANVISA e n§ 
175/2003/ANVISA. O café, objeto da 
aquisição, deverá atender as 
seguintes especificações técnicas: I - 
Aspecto: O café torrado em grão e/ou 
torrado e moído dever estar com 
aspecto homogêneo, isento de odores 
estranhos e com aroma característico; 
II - Torra: O sabor e o aroma que 
caracterizam a bebida café são 
resultantes da combinação de 
centenas de compostos químicos 
produzidos pelas reações químicas 
que ocorrem durante a torra do café e 
afetam diretamente o sabor da bebida.   
III Acondicionamento: café em 
embalagem do tipo vácuo com 
validade de 12 (doze) meses a partir 
da entrega pelo fornecedor, com 
registro da data de fabricação e 
validade estampadas no rotulo da 
embalagem;    IV - Qualidade: a marca 
deve possuir Certificado no PQC - 
Programa de Qualidade do Café, da 
ABIC, em plena validade, ou Laudo de 
avaliação do café, emitido por 
laboratório especializado, com nota de 
Qualidade Global mínima de 4,5 
pontos e máxima de 5,9 na Escala 
Sensorial do Café e laudo de análise 
de microscopia do café, com 
tolerância de no máximo 1% de 
impureza; V -  Tipo de Café: Gosto 
predominante de café de 100% 
Arábica; VI - Bebida: Dura, admitindo-
se Rio, isento de gosto Rio Zona 

18 14655 20 VIDRO 

LEITE DE COCO  
Vidro com 200ml Leite de coco natural 
integral concentrado isento de 
sujidades, parasitas, larvas, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio. A 
embalagem deve conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e Inmetro. O 

R$ 3,23 R$ 64,60 



 

 

 

 

 

 

 

produto deverá ter validade mínima de 
180 dias a partir da data de entrega. 

19 21431 230 CX 

LEITE CONDENSADO  
Composto de leite desnatado, açúcar 
e lactose (tradicional), de consistência 
cremosa e textura homogênea. Em 
embalagem tetra pack de 395g e 
acondicionado em caixa cartonada. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. 
Validade: No mínimo 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega. 

R$ 4,63 R$ 1.064,90 

20 22185 2220 UND 

EXTRATO DE TOMATE 340 G  
Duplo concentrado, embalagem 
contendo no mínimo 340 g (lata ou 
sache). Produto resultante de 
concentração da polpa de tomates 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele 
e sem sementes, por processo 
tecnológico adequado. O produto 
deverá conter BRIX mínimo de 18%, 
estar isento de fermentações, não 
indicar processamento defeituoso e 
apresentar as características: aspecto 
massa espessa, cor vermelha, cheiro 
e sabor próprio, de acordo com as 
NTA 02 e 32. E tolerada a adição de 
1% de açúcar e de 5% de cloreto de 
sódio. Apresentando substancia seca, 
menos cloreto de sódio, mínimo 25% 
p/p. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais e vegetais. 
No rotulo deverá constar a 
denominação do produto e sua 
classificação. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. Validade: No mínimo 12 
(doze) meses a partir da data de 
entrega. Considerar as datas 
conforme programação de entrega. A 
data de validade deverá constar da 
embalagem primaria e da embalagem 
secundaria 

R$ 3,05 R$ 6.771,00 

21 22186 1675 UND 

OLEO DE SOJA C/900 ML 
O Óleo de soja deverá apresentar as 
seguintes características: Límpido e 
isento de impurezas; odor e sabor 
característico do produto; cor 
característica do produto. Deverá 
estar isento de ranço e de outras 
características indesejáveis. 
Preparado a partir de grãos de soja 
sãos e limpos. Na rotulagem deverá 
conter as indicações correspondentes 
a classificação e designação 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. O 
produto deverá ser rotulado de acordo 
com a origem e classificação, 

R$ 7,56 R$ 12.663,00 



 

 

 

 

 

 

 

acompanhado dos correspondentes 
documentos comprobatórios da 
classificação conforme artigos 07 e 19 
do Decreto n§. 6268/2007. O número 
do documento de classificação, as 
especificações qualitativas do produto 
e a identificação do lote devem 
constar nos documentos fiscais 
emitidos pelo embalador ou 
responsável pela garantia das 
indicações qualitativas do produto 
vegetal, conforme artigo 11, 1§ do 
Decreto n§. 6268/2007. Embalagens 
em PETs (embalagem de polietileno 
tereftalato rígida) de 900 ml, intactas, 
reembaladas em caixas de papelão 
com 20 unidades, cada. Validade: No 
mínimo 12 (doze) meses a partir da 
data de entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem 
primaria e da embalagem secundaria. 
Nas embalagens deverá ter as 
informações nutricionais. 

22 23040 315 PCT 

AMENDOIM TORRADO MOIDO 500 
G Sem casca - embalagem primaria, 
saco polietileno atóxico, resistente. 
Data de fabricação e validade visíveis. 
O produto deverá ter validade mínima 
de 180 dias a partir da data de 
entrega. Nas embalagens deverá ter 
as informações nutricionais  

R$ 9,85 R$ 3.102,75 

23 24351 580 GARRAFA 

SUCO MARACUJA CONCENTRADO 
P/ PREPARO DE REFRESCOS C/ 
500 ML  
Rotulagem Nutricional Obrigatória. 
Sabor de MARACUJA. A data de 
validade deverá constar da 
embalagem primaria e da embalagem 
secundaria. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

R$ 4,81 R$ 2.789,80 

24 27819 7.000 PCT 

LEITE EM P INTEGRAL 
INSTANTANEO C/ 400GR 
Leite em pó integral instantâneo, de 
primeira qualidade, enriquecido com 
vitamina A, C e D. Embalados em 
sacos de poliester metalizados, 
acondicionados em fardos de papel 
Kraft, folha dupla ou caixa de papelão 
de 20 kg. O produto deverá conter em 
sua composição o leite integral, 
vitaminas A C e D e emulsificante 
lecitina de soja.  Poderá ser acrescido 
de outras vitaminas e minerais. O 
produto deverá ter validade mínima de 

R$ 11,77 R$ 82.390,00 



 

 

 

 

 

 

 

180 dias a partir da data de entrega - 
Nas embalagens deverá ter as 
informações nutricionais. 

25 27820 15 PCT 

TRIGO PARA QUIBE  
tipo triguilho composta de grãos de 
trigo selecionados e moídos de ótima 
qualidade, cor, sabor e aroma 
característicos do produto, 
embalagem plástica 500 g, livre de 
parasitas, odores estranhos, 
substancias nocivas. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega - Nas 
embalagens deverá ter as 
informações nutricionais. 

R$ 3,46 R$ 51,90 

26 7751 1730 GARRAFA 

SUCO DE GOIABA, C/500 ML. 
Rotulagem Nutricional Obrigatória. 
Sabor de GOIABA. A data de validade 
deverá constar da embalagem 
primaria e da embalagem secundaria. 
O produto deverá ter validade mínima 
de 180 dias a partir da data de entrega 
- Nas embalagens deverá ter as 
informações nutricionais. 

R$ 3,69 R$ 6.383,70 

27 8639 300 VIDRO 

SUCO DE MANGA - 500 ML 
Concentrado Sabor manga p/preparo 
de refrescos c/500ml. Rotulagem 
nutricional obrigatória. A data de 
validade deverá constar da 
embalagem primaria e da embalagem 
secundaria. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

R$ 4,81 R$ 1.443,00 

28 10561 515 CX 

BISCOITO CREAM CRACKER - 
1.5KG  
Tipo cream cracker. Biscoito crocante, 
inteiro, ingredientes básicos: farinha 
de trigo, gordura vegetal hidrogenada, 
água e sal. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

R$ 18,16 R$ 9.352,40 

29 11916 1015 CX 

BISCOITO ROSQUINHA SABOR 
COCO  
Deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, sem 
corantes, isentas de matéria terrosa, 
parasitas e de detritos animais e 
vegetais, devendo estar em perfeito 
estado de conservação. São 
rejeitados os biscoitos ou bolachas 
mal cozidos, queimados, de 
caracteres organolépticos anormais. 
Não e tolerado o emprego de 
substancias corantes na confecção 

R$ 16,11 R$ 16.351,65 



 

 

 

 

 

 

 

dos biscoitos ou bolachas. A 
composição básica do biscoito são os 
seguintes elementos: farinha de trigo, 
gordura vegetal, amido de milho, sal 
refinado, aroma artificial e 
estabilizante lecitina de soja e soro de 
leite. Sabor coco - caixa c/ 1.5 kg ou 
1.450g. O produto deverá ter validade 
mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega - Nas embalagens deverá ter 
as informações nutricionais 

30 23038 2615 PCT 

BISCOITO MAISENA 400 G 
Consistência crocante s/ corantes 
artificiais, embalagem plástica atóxica 
e tripla, totalizando 400 g. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega - Nas 
embalagens deverá ter as 
informações nutricionais 

R$ 5,14 R$ 13.441,10 

31 7739 6460 PCT 

FEIJAO CARIOQ. TIPO 1 CARIOCA 
NOVO C/ 01 KG Classificação: 
GRUPO: I - Feijão Comum (grãos 
provenientes da espécie Phaseolus 
vulgaris L); CLASSE: Cores (produto 
que contem, no mínimo, 97,00% - 
noventa e sete por cento - de grãos da 
classe cores, admitindo-se até 
10,00% - dez por cento - de outras 
cultivares da classe cores, que 
apresentem contraste na cor ou no 
tamanho); TIPO: 1 - Os grãos devem 
estar maduros, sãos, limpos e secos, 
em pacotes de 1,0 Kg. O produto não 
poderá apresentar mau estado de 
conservação, odor estranho de 
qualquer natureza, improprio ao 
produto, que inviabilize a sua 
utilização para o uso proposto. O 
produto não poderá apresentar mais 
que 14% de umidade. A cocção em 
panela de pressão por 45 minutos no 
Máximo, e, logo após, apresentar 
grãos intumescidos e de aspectos 
homogêneos.  Embalagem em 
pacotes de plástico transparente, 
resistente e incolor, reembalados em 
fardos de plásticos reforçados. No 
rotulo deverá constar a denominação 
do produto de acordo com a sua 
designação e classificação. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com a 
origem e classificação, acompanhado 
dos correspondentes documentos 
comprobatórios da classificação, 
conforme artigos 07 e 19 do Decreto 
n§. 6268/2007. O número do 

R$ 6,75 R$ 43.605,00 



 

 

 

 

 

 

 

documento de classificação, as 
especificações qualitativas do produto 
e a identificação do lote devem 
constar nos documentos fiscais 
emitidos pelo embalador ou 
responsável pela garantia das 
indicações qualitativas do produto 
vegetal, conforme artigo 11, 1§ do 
Decreto n§. 6268/2007. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. O produto 
deverá ter validade mínima de 180 
dias a partir da data de entrega 

32 7742 1315 PCT 

FUBA DE MILHO C/ 01 KG DE 
MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO 
E ACIDO FOLICO  
Produto obtido pela moagem do grão 
de milho, de germinado ou ano. 
Deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas sãs, limpas, isentas 
de matéria terrosa e parasitas. Não 
poderá estar úmido, fermentado ou 
rançoso. Embalagem: pacotes de 1,0 
kg, reembalados em fardos de 20 kg 
cada. Necessária Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Validade: No 
mínimo 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem 
primaria e da embalagem secundaria, 
exceto quando a embalagem 
secundaria for transparente 

R$ 2,84 R$ 3.734,60 

33 12230 20 LT 

MILHO VERDE - 2KG 
Milho verde em conserva, lata de 2kg 
drenado e 3,1kg liquido. Não poderá 
apresentar amassado, estufamento 
ou ferrugem. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

R$ 20,82 R$ 416,40 

34 13517 2175 PCT 

MACARRAO TIPO ESPAGUETI C/ 
500 G  
Macarrão ESPAGUETE n§ 08. Massa 
alimentícia de sêmola, tipo seca 
vitaminada, isenta de sujidades. 
Embalagem plástica resistente e 
transparente, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 06 (seis) meses. Pacote com 
500g. Poderá ser adicionado apenas 
corantes naturais. As massas deverão 
trazer no rotulo a designação 
expressa de sua natureza. Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. 

R$ 2,88 R$ 6.264,00 



 

 

 

 

 

 

 

35 17665 988 PCT 

CANJIQUINHA DE MILHO 
CANJIQUINHA AMARELA C/ 500 GR  
A canjiquinha deverá estar isenta de 
matéria terrosa, de parasitas e de 
detritos animais ou vegetais. 
Embalagem primaria em sacos 
plásticos resistentes, reembalados em 
fardos reforçados. No rotulo deverá 
trazer a denominação "canjiquinha". 
Rotulagem Nutricional obrigatória. 
Validade: No mínimo 12 (doze) meses 
a partir da data de entrega. A data de 
validade deverá constar da 
embalagem primaria e da embalagem 
secundaria, exceto quando a 
embalagem secundaria for 
transparente. 

R$ 1,89 R$ 1.867,32 

36 23039 580 PCT 

CANJICA BRANCA 500G - TIPO 1  
Pacote 500 gramas A canjica deverá 
estar isenta de matéria terrosa, de 
parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. Embalagem primaria em 
sacos plásticos resistentes, 
reembalados em fardos reforçados. O 
produto deverá ser rotulado de acordo 
com o cereal de origem e 
classificação, acompanhado dos 
correspondentes documentos 
comprobatórios da classificação, 
conforme artigos 07 e 19 do Decreto 
n§. 6268/2007. O número do 
documento de classificação, as 
especificações qualitativas do produto 
e a identificação do lote devem 
constar nos documentos fiscais 
emitidos pelo embalador ou 
responsável pela garantia das 
indicações qualitativas do produto 
vegetal, conforme artigo 11, 1§ do 
Decreto n§. 6268/2007. Rotulagem 
Nutricional obrigatória. Validade: No 
mínimo 12 (doze) meses a partir da 
data de entrega. A data de validade 
deverá constar da embalagem 
primaria e da embalagem secundaria, 
exceto quando a embalagem 
secundaria for transparente. 

R$ 2,82 R$ 1.635,60 

37 7737 758 PCT 

CORANTE - 500 GR  
Produto constituído pela mistura de 
fubá ou farinha de mandioca com 
urucu em pó ou extrato oleoso de 
urucu adicionado ou não de sal e de 
óleos comestíveis. O colorífico deverá 
ser preparado com matérias primas de 
boa qualidade e não deverá 
apresentar cheiro acre ou rançoso. 

R$ 4,40 R$ 3.335,20 



 

 

 

 

 

 

 

Não poderá conter substancias 
estranhas a sua composição normal. 
O rotulo deverá trazer a denominação 
"colorífico". Rotulagem Nutricional 
obrigatória. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega - Nas embalagens 
deverá ter as informações nutricionais 

38 18490 2175 PCT 

MACARRAO PARAFUSO - 500G 
MACARRAO TIPO PARAFUSO C/ 
500 G  
Macarrão tipo massa cortada em 
forma de PARAFUSO. Massa 
alimentícia de sêmola, tipo seca 
vitaminada, isenta de sujidades. 
Embalagem plástica resistente e 
transparente, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 06 (seis) meses. Pacote com 
500 g. Poderá ser adicionado apenas 
corantes naturais. As massas deverão 
trazer no rotulo a designação 
expressa de sua natureza. Rotulagem 
Nutricional obrigatória ao serem 
postos em água não deverão turva-la 
antes da cocção. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega. Ao serem postos 
em água não deverão turva-la antes 
da cocção. O produto deverá ter 
validade mínima de 180 dias a partir 
da data de entrega 

R$ 2,93 R$ 6.372,75 

 

Valor Total Estimado: R$ 376.892,56 (trezentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois 
reais e cinquenta e seis centavos). 
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Assunto: SRP Gêneros Alimentícios não Perecíveis 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/MG, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º. 19.391.945/0001-00, neste ato representado por 

sua Secretária Municipal de Educação, Sra. MELYNA NEVES DE OLIVEIRA VILARINO, brasileiro, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado PROMITENTE COMPRADOR, e de 

outro lado a empresa ______________________________, CNPJ/MF nº 

_______________________________, com sede na cidade de _____________________, na Rua 

______________________________, neste ato representada pelo _______, Sr. 

________________________________, CPF nº ___________________________, adjudicatária 

do Pregão nº .../2021, Processo nº .../2021, homologada em .../.../2021, doravante denominada 

PROMITENTE FORNECEDORA, resolvem Registrar os Preços, com integral observância da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal  nº 10.024/2019, mediante as Cláusulas 

e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto deste instrumento é o registro de preços para eventual e futura aquisição dos gêneros 

alimentícios não perecíveis, conforme edital e mapa de apuração que integram este instrumento, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – EXPECTATIVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O valor estimado desta ata é de R$ ___________ (_________________________________), 

sendo que o compromisso de entrega somente estará caracterizado mediante recebimento da 

Ordem de Fornecimento.                              

2.2. Estima-se que as aquisições decorrentes desta ata poderão atingir os quantitativos abaixo, 

ficando a Promitente Fornecedora obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante sua 

validade. 

 

Item 
Cód. 

interno 
Quant. Unid Descrição Marca 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 

         

(Inserir o mapa de apuração)  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

3.1. A vigência desta ata tem início a partir do dia .... e vigerá até ___/___/20XX. 

3.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial do 

município de Santa Bárbara, sendo esta de responsabilidade do Promitente Comprador. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta de 60 

(sessenta) dias. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a 

administração promover as necessárias negociações junto às Promitentes Fornecedoras, conforme 

artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.3. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores 

aos preços praticados no mercado a administração deverá: 



 

 

 

 

 

 

 

4.3.1. Convocar a Promitente Fornecedora visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, a Promitente Fornecedora será liberada do compromisso assumido;  

4.3.3. Convocar as demais Promitentes Fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e a Promitente 

Fornecedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

a administração poderá: 

4.4.1. Liberar a Promitente Fornecedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; e 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação da ata, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1º do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Decreto 2.074/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 

a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no 

prazo de (15) quinze dias corridos em favor da MPEs e (30) trinta dias corridos para as médias e 

grandes empresas, da data do recebimento definitivo, com base nas Notas(s) Fiscais (is), devida-

mente conferidas e aprovadas pelo Contratante. 

5.2 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal da Ata de Registro 

de Preços. 

5.3 As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

5.4 apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

Contratante. 

5.5 Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena de não 

realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Contratada. 

5.6 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis. 

5.7 Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legisla-

ção municipal aplicável. 

5.8 É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.9. Compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos. 

5.10. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Obrigações do promitente fornecedor 

a) Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado na clausula 4, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 



 

 

 

 

 

 

 

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

d) O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o 

produto com avarias ou defeitos; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta da Ata de Registro de Preços; 

i)Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preços.  

 

6.2. Obrigações do promitente comprador:  

a) Receber provisoriamente o bem, disponibilizando local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

e) Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma previstos 

neste Termo de referência. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 

responsáveis: 

 

7.1.1 – GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nome: Melyna Neves de Oliveira Vilarino 

Cargo: Secretária de Educação 

Matrícula n° 200602 

Telefone: (31) 3832-1109  

E-mail: gabinete.educação@santabarbara.mg.gov.br 

           

7.1.2 – FISCAIS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Nome: Ivan Bruno da Paixão Júnior (Administração) 

Cargo: Analista de manutenção, Materiais e Logística  

Telefone (31) 3832-1734 
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E-mail: distribuicao@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Wanderlaine Campos e Almeida (Cultura, Desenvolvimento do Turismo e Esportes) 

Cargo: Gerente de Divisão  

Telefone (31) 3832-1616 

E-mail: turismoeculturasb@gmail.com 

 

Nome: Claudio Alves Braga (Controladoria) 

Cargo: Oficial Administrativo  

Telefone (31) 3832-2643 

E-mail: controladoria@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Dalva Cristina da Silva. (Desenvolvimento e Proteção Social) 

Cargo: Coordenador de Processos e Serviços. 

Telefone: (31) 3832-1958. 

E-mail: cras@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Marina Moreira Gonçalves de Oliveira (Desenvolvimento e Proteção Social) 

Cargo: Escriturária 

Telefone: (31) 3832-1170/ 3832 - 1410 

E-mail: executivo.smds@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Camila Fonseca de Paula (Educação) 

Cargo: Nutricionista  

Telefone (31) 3832-1109 

E-mail: alimentacao.escolar@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Cláudia Aparecida Mota (Educação) 

Cargo: Escriturária 

Telefone (31) 3832-1109 

E-mail: alimentacao.escolar@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Anderson Luiz Nascimento de Azevedo (Educação) 

Cargo: Gerente de Divisão  

Telefone (31) 3832-1109 

E-mail: educacao@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Maria Leticia B. Fernandes (Governo) 

Cargo: Gerente de Divisão 

Telefone: (31) 3832-1240 

E-mail: governo@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Maria Leticia B. Fernandes (Governo) 

Cargo: Gerente de Divisão 

Telefone: (31) 3832-1240 

E-mail: governo@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Luzinete Martins Figueiredo Silva (Infraestrutura e Urbanismo) 

Cargo: Escriturária 

mailto:distribuicao@santabarbara.mg.gov.br
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Telefone (31) 3832 – 1734/ 3832 - 4389 

E-mail: adm_obras@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Liliane Ribeiro dos Santos (Meio Ambiente) 

Cargo: Gerente de Divisão 

Telefone (31) 3832 – 2458 

E-mail: meioambientesuporte@santabarbara.mg.gov.br 

 

Nome: Daniela Cristina Dias (Saúde) 

Cargo: Escriturária 

Telefone: (31) 3832-1734. 

E-mail: almox_saude@santabarbara.mg.gov.br 

 

7.2. Competem ao Gestor da Ata de Registro de Preços acima identificado exercer a administração 

da Ata de Registro de Preços, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais 

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 

de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, 

etc.  

6.3. Compete ao Fiscal da Ata de Registro de Preços acima identificado exercer a verificação 

concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor da Ata de Registro de Preços, atestar 

documentos fiscais, exercer relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, etc.  

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993; 

6.6 Somente serão aceitas as mercadorias entregues de acordo com as especificações do objeto 

da Ata de Registro de Preços e quantidades expressas na ordem de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias para o exercício de 2021 e pela sua correspondente para o exercício subsequente: 

 

02 04 01 04 122 0052 2155 3390 30 Ficha 057 

02 04 03 27 812 0054 2161 3390 30 Ficha 083 

02 04 04 04 181 0055 00203390 30 Ficha 098 

02 04 04 04 181 0055 2166 3390 30 Ficha 105 

02 05 01 04 122 0021 2059 3390 30 Ficha 118 

02 05 03 08 244 0023 2098 3390 30 Ficha 182 

02 06 04 122 0015 2200 3390 30 Ficha 224 

mailto:obras@santabarbara.mg.gov.br
mailto:obras@santabarbara.mg.gov.br
mailto:almox_saude@santabarbara.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

02 07 01 12 122 0004 200 33390 30 Ficha 300 

02 07 01 12 361 0008 2028 3390 30 Ficha 329 

02 07 03 12 306 0003 2009 3390 30 Ficha 378 

02 07 03 12 306 0003 2009 3390 30 Ficha 379 

02 08 04 122 0036 2104 3390 30 Ficha 413 

02 09 04 122 0030 2052 3390 30 Ficha 483 

02 10 01 10 122 0057 2170 3390 30 Ficha 568 

02 10 01 10 30 10 301 0058 2175 3390 30 Ficha 611 

02 10 01 10 302 0059 2179 3390 30 Ficha 634 

02 12 04 124 0062 2198 3390 30 Ficha 773 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

9.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80, da 

Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo às sanções aplicáveis e sem que caiba a Promitente 

Fornecedora direito de qualquer indenização. 

9.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo PROMITENTE 

COMPRADOR, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à PROMITENTE 

FORNECEDORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII 

e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente 

comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, nas 

condições da Ata de Registro de Preços e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a 

Contratada 

poderá pleitear revisão de preços. 

§ 1° A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época da 

formulação da proposta e Planilhas de Custo atual dos itens a serem revisados, bem como 

Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da proposta apresentada e a Nota 

Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O preço poderá sofrer acréscimo como 

decréscimo de acordo com o preço praticado no mercado. 

§ 2° A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 

justificadoras do pedido, demonstrando novamente a composição do preço, através de 

notas fiscais que comprovem o aumento do preço  

§ 3° É vedado a contratada interromper o fornecimento, sendo a referida obrigada a 

continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando neste caso sujeita às penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

§ 4° A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

estaduais e municipais. 

§ 5° A não apresentação ou a apresentação incompleta e insatisfatória da documentação 



 

 

 

 

 

 

 

prevista nesta cláusula importará no não reconhecimento ao reequilíbrio econômico-financeiro 

pleiteado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A ata de registro de preços vincula-se as cláusulas avençadas e deverá ser executada 

fielmente pelas partes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10.2. Fica eleito o foro da comarca de Santa Bárbara/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

execução desta ata de registro de preços. 

10.3. E, por estarem justas e acordes, as partes firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

 

Santa Bárbara, ........ de .................... 2021 

 

 

Melyna Neves de Oliveira Vilarino 

Secretária Municipal de educação 

Promitente Comprador 

 

 

 

Promitente Fornecedor 
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